
Programa de apoio para 
empresas exportadoras 
gaúchas
25 de julho de 2025



Contexto • Incertezas criadas pela política de tarifas 
às importações dos EUA.

• Imposição de possível sobretaxa de
50%, a partir de 1º de agosto, às 
importações brasileiras.

• Conforme estudo divulgado pela FIERGS:

• Cerca de 1,1 mil empresas exportam aos EUA;

• O RS é o 2º estado mais afetado pela medida 
protecionista;

• As sobretaxas podem gerar perda de até
R$ 1,92 bilhão ao PIB gaúcho. 



Objetivos do Programa

• Reduzir o impacto financeiro causado pelas tarifas de importação 
dos EUA, ajudando as empresas a manterem sua competitividade 
em momentos de instabilidade.

• Promover a resiliência econômica, em linha com os esforços do 
Governo para o fortalecimento do Estado como um polo de 
promoção de negócios através do Plano Rio Grande.

• Concessão de financiamento incentivado, reembolsável, 
permitindo o atendimento das operações decorrentes deste 
Programa. 



Empresas
elegíveis Empresas

• Empresas gaúchas exportadoras 
para os EUA, de qualquer porte, 
que tenham sido impactadas 
pelas tarifas comerciais.

Forma
• Financiamento para capital de 

giro.



Viabilização
do Programa

(*) Resolução CODESUL nº 1371/2023

Utilização do JCP

• R$ 20 milhões (estimativa) 

Fundo Impulsiona Sul*

Alavancagem:

•  Até R$ 100 milhões (5X)



Como vai
funcionar Início do programa:

4 de agosto

Total disponível:
R$ 100 milhões

Forma:
capital de giro

Prazos:
60 meses, com
até 12 meses de 
carência 

Custo:
IPCA + 4% a.a.
(total entre 8% e 9% ao ano)

Financiamento:
Mediante avaliação 
econômico-financeira pelo 
BRDE.

Vigência:
até dezembro de 2025




